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CARGO CÓDIGO DO CARGO SÍMBOLO DE

VENCIMENTO

NOME

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DS – 07 CC – 01 MARIA AMÉLIA QUEIROZ XAIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DS-03 CC – 01 MARIA CRISTINA NAVARRO AQUINO RIBEIRO

SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO AS – 02 CC – 01.1 ANDREA PEREIRA DE ASSIS PAULA MEDINA

CARGO CÓDIGO DO CARGO SÍMBOLO DE

VENCIMENTO

NOME

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DS – 07 CC – 01 MARIA CRISTINA NAVARRO AQUINO RIBEIRO

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE MURIAÉ 

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
DECRETO N.º 11.408, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração e nomeação dos cargos de Direção e Assessoramento Superior na Administração Direta e Indireta do
Município de Muriaé

 
O Prefeito Municipal de Muriaé, Estado de Minas Gerais, Senhor MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições conferidas por
Lei;
 
CONSIDERANDOa necessidade de pessoal no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta Municipal;
 
CONSIDERANDOa possibilidade de provimento de Cargos em Comissão, na forma do inciso II, do art. 37, da Constituição da República Federativa
do Brasil;
 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos II, IV e V do art. 94, da Lei Orgânica do Município de Muriaé;
 
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 4.182, 4.183 e 4.184, todas de 28 de dezembro de 2011, e suas alterações;
 
DECRETA
 
Art. 1ºFicam as Senhoras abaixo relacionadas, exoneradas dos Cargos de Direção e Assessoramento Superior na Administração Direta e Indireta do
Município de Muriaé, a partir de 10 de Outubro de 2022, conforme a seguir:
 

 
Art. 2ºFica a Senhora abaixo relacionada, nomeada para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento Superior na Administração Direta e Indireta
do Município de Muriaé, a partir de 11 de Outubro de 2022, conforme a seguir:
 

 
Art. 3ºAs despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
 
DECRETO N.º 11.408, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Muriaé, 10 de Outubro de 2022.
 
MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Muriaé
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